
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 11.119, DE 25 DE MAIO DE 2005

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais:

Tabela Progressiva Mensal
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.
: Base de Cálculo em R$       :  Alíquota %  :  Par cela a Deduzir do :
:                             :              :     Imposto em R$     :
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.
: Até 1.164,00                :      -       :            -          :
:-----------------------------:--------------:----- ------------------:
: De 1.164,01 até 2.326,00    :     15       :         174,60        :
:-----------------------------:--------------:----- ------------------:
: Acima de 2.326,00           :    27,5      :         465,35        :
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.
Tabela Progressiva Anual
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.
: Base de Cálculo em R$       :  Alíquota %  :  Par cela a Deduzir do :
:                             :              :     Imposto em R$     :
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.
: Até 13.968,00               :      -       :            -          :
:-----------------------------:--------------:----- ------------------:
: De 13.968,01 até 27.912,00  :     15       :        2.095,20       :
:-----------------------------:--------------:----- ------------------:
: Acima de 27.912,00          :    27,5      :        5.584,20       :
.-----------------------------*--------------*----- ------------------.

Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.6º.............................................................................................................................
.........................................................................................................................................

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno ou por entidade de previdência complementar, até o valor de R$
1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro reais), por mês, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto;
..............................................................................................................................”(NR)

 * Vide Medida Provisória n° 280, de 15 de Fevereiro de 2006.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 280, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a Legislação Tributária Federal. O
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

 Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo em R$ Alíquota %
Parcela a Deduzir do Imposto em R$

Até 1.257,12 - -
De 1.257,13 até 2.512,08 15 188,57

Acima de 2.512,08 27,5 502,58

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido, incidente sobre os rendimentos de
que trata o caput, será calculado de acordo com tabela progressiva anual
correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada
anocalendário."(NR)

Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 1.257,12
(mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze centavos), por mês, a partir do mês em
que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto;"(NR)

 Art. 3º Os arts. 4º, 8º, 10 e 15 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º.............................................................................................................................
........................................................................................................................................

III - a quantia de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) por
dependente;
........................................................................................................................................
VI - a quantia de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze
centavos), correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
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aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos
pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e
cinco anos de idade.
 .............................................................................................................................."(NR)

"Art.8º.............................................................................................................................
........................................................................................................................................

II-....................................................................................................................................
........................................................................................................................................

 b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.373,84
(dois mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), relativamente:
........................................................................................................................................
 c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois
centavos)pordependente;
..............................................................................................................................."(NR)

"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá todas
as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de vinte por cento do
valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, limitada a R$
11.167,20 (onze mil, cento e sessenta e sete reais e vinte centavos),
independentemente do montante desses rendimentos, dispensada a comprovação da
despesa e a indicação de sua espécie.

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de
acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido."(NR)

"Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do território
nacional, o imposto de renda devido será calculado mediante a utilização dos valores
correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais relativas aos meses do
período abrangido pela tributação no ano-calendário."(NR)

 Art. 4º Os arts. 1º, 2º e 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.1º.............................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 3º O benefício de que trata o caput também pode ser pago em pecúnia, vedada a
concessão cumulativa com o Vale-Transporte."(NR)
"Art.2º.............................................................................................................................
.........................................................................................................................................

Parágrafo único. Na hipótese do § 3º do art. 1º, o disposto neste artigo não se aplica
ao valor que exceder a seis por cento do limite máximo do salário-de-contribuição do
Regime Geral de Previdência Social."(NR)
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"Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador
dos Vales-Transporte ou o pagamento em pecúnia em montante necessário aos
deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no
serviço de transporte que melhor se adequar.
.............................................................................................................................."(NR)

 Art. 5º O pagamento ou a retenção a maior do imposto de renda no mês de fevereiro de
2006, por força do disposto nesta Medida Provisória, será compensado na Declaração de Ajuste Anual
correspondente ao ano-calendário de 2006.

 Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2006.

Brasília, 15 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Murilo Portugal Filho



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá
outras Providências.

....................................................................................................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por
pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho,
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e
o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores,
ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas
vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em
contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou
invalidez permanente do participante.

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência

privada em favor de seus empregados e dirigentes;
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o

Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às
contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se
refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao
regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime
após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao
segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de
setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de
17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força
Expedicionária Brasileira;

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,
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estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004 .
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de
previdência complementar, até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro reais), por mês,
a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da
parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto;

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do

art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à
vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em
intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de

aplicações de curto prazo;
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à
comprovação posterior pelo contribuinte;

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída após a concessão da pensão.

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.
* Vide art. 30 da Lei nº 9.250, de 26/12/1995 sobre o reconhecimento de novas isenções.

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de acordo
com o disposto no art. 25 desta Lei:

* Vide art. 8º da Lei nº 8.981, de 20/01/1995 sobre cálculo do Imposto de Renda.
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou

jurídicas;
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à

tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou

crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a
qualquer título.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991).
§ 3º (Vetado).

* Vide Medida Provisória n° 280, de 15 de Fevereiro de 2006.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE1995

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas
Físicas e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será
determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei.

Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das pessoas
físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de
1996.

CAPÍTULO II
 DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO

Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os Artigos 7º, 8º e
12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela
progressiva em Reais:

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO
IMPOSTO EM R$

até 900,00 - -
acima de 900,00 até 1.800,00 15 135
acima de 1.800,00 25 315

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de
renda poderão ser deduzidas:

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990;
II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a prestação de alimentos
provisionais;

III - a quantia de R$ 117,00 (cento e dezessete reais) por dependente;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios;
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo

ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
Previdência Social;

VI - a quantia de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro reais), correspondente à
parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência
complementar, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
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Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de
cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores,
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da
base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art.
8º desta Lei.

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos de
trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro,
situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a base de cálculo de
que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o art. 3º.

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do
Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em Reais,
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do
rendimento.

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o art.
4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos nas
condições referidas neste artigo.

Art. 6º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a tributação no
Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais mediante utilização do valor
do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil para o
último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento.

CAPÍTULO III
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

.....................................................................................................................................................................

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as
somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.198,00 (dois mil, cento e
noventa e oito reais), relativamente:

* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005 .
1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas;
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
2. ao ensino fundamental;
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005 .
3. ao ensino médio;
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005 .
4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação

(mestrado, doutorado e especialização);
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
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5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico;
* Item 5 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
c) à quantia de R$ 1.404,00 (mil, quatrocentos e quatro reais) por dependente;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005 .
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios;
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo

ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
Previdência Social;

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de
Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a
prestação de alimentos provisionais;

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº
8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos
titulares de serviços notariais e de registro.

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos valores
mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade,
não integrará a soma de que trata o inciso I.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País,

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio
tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome,
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do
cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por
contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias,
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na
declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II deste
artigo.

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de
1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida
no artigo anterior.

Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na declaração,
recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que consistirá em
dedução de vinte por cento do valor desses rendimentos, limitada a R$ 10.340,00 (dez mil, trezentos e
quarenta reais), na Declaração de Ajuste Anual, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de
sua espécie.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005.
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§ 1º O desconto simplificado a que se refere este artigo substitui todas as deduções
admitidas na legislação.

§ 2º O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de acréscimo
patrimonial, sendo considerado rendimento consumido.

Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante utilização da
seguinte tabela:

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO
IMPOSTO EM R$

até 10.800,00 - -
acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00
acima de 21.600,00 25 3.780,00

....................................................................................................................................................................

Art. 14. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar poderá ser parcelado em até
seis quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte:

I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), e o imposto de valor inferior a
R$ 100,00 (cem reais) será pago de uma só vez;

II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de
rendimentos;

III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o mês anterior ao
do pagamento e de 1% no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês.

* Vide art. 62 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, sobre os juros.
IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto

ou das quotas.

Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do território nacional, o
imposto de renda devido será calculado mediante a utilização dos valores da tabela progressiva anual
de que trata o art. 11, calculados proporcionalmente ao número de meses do período abrangido pela
tributação no ano-calendário.

Art. 16. O valor da restituição do imposto de renda da pessoa física, apurado em declaração
de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da
data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o mês anterior ao da liberação da
restituição e de 1% no mês em que o recurso for colocado no banco à disposição do contribuinte.

* Vide art. 62 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, sobre os juros.

* Vide Medida Provisória n° 280, de 15 de Fevereiro de 2006.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI N° 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais;
institui o Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária -
REPORTO; altera as Leis ns. 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

....................................................................................................................................................................

Art. 3º Ficam isentos do imposto de renda:
I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de

ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das alienações,
realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o conjunto de
ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente;

II - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração produzida
por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito imobiliário.

Art. 4º Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei às pessoas jurídicas de que trata o
art. 77, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros referidos no
art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e às entidades ou fundos optantes
pelo regime especial de que trata o art. 2º da Medida Provisória nº 2.222, de 4 de setembro de 2001,
que permanecem sujeitos às normas previstas na legislação vigente.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI N° 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o Certificado de Depósito Agropecuário -
CDA, o Warrant Agropecuário - WA, o Certificado de
Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, a Letra
de Crédito do Agronegócio - LCA e o Certificado de
Recebíveis do Agronegócio - CRA, dá nova redação a
dispositivos das Leis ns. 9.973, de 29 de maio de 2000,
que dispõe sobre o sistema de armazenagem dos
produtos agropecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992,
que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica
nas operações de crédito rural, 8.929, de 22 de agosto
de 1994, que institui a Cédula de Produto Rural - CPR,
9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o
Sistema de Financiamento Imobiliário e institui a
alienação fiduciária de coisa imóvel, e altera a Taxa de
Fiscalização de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de
dezembro de 1989, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DO CDA E DO WA

Seção I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Ficam instituídos o Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e o Warrant
Agropecuário - WA.

§ 1º O CDA é título de crédito representativo de promessa de entrega de produtos
agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, depositados em
conformidade com a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000.

§ 2º O WA é título de crédito que confere direito de penhor sobre o produto descrito no
CDA correspondente.

§ 3º O CDA e o WA são títulos unidos, emitidos simultaneamente pelo depositário, a
pedido do depositante, podendo ser transmitidos unidos ou separadamente, mediante endosso.

§ 4º O CDA e o WA são títulos executivos extrajudiciais.

Art. 2º Aplicam-se ao CDA e ao WA as normas de direito cambial no que forem cabíveis e
o seguinte:

I - os endossos devem ser completos;
II - os endossantes não respondem pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela

existência da obrigação;
III - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra

endossantes e avalistas.
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO CDCA, DA LCA E DO CRA
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Seção I
Disposições Iniciais

Art. 23. Ficam instituídos os seguintes títulos de crédito:
I - Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA;
II - Letra de Crédito do Agronegócio - LCA;
III - Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA.
Parágrafo único. Os títulos de crédito de que trata este artigo são vinculados a direitos

creditórios originários de negócios realizados entre produtores rurais, ou suas cooperativas, e
terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados com a produção, comercialização,
beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e
implementos utilizados na atividade agropecuária.

Seção II
Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio

Art. 24. O Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA é título de crédito
nominativo, de livre negociação, representativo de promessa de pagamento em dinheiro e constitui
título executivo extrajudicial.

Parágrafo único. O CDCA é de emissão exclusiva de cooperativas de produtores rurais e
de outras pessoas jurídicas que exerçam a atividade de comercialização, beneficiamento ou
industrialização de produtos e insumos agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na
produção agropecuária.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N° 8.929, DE 22 DE AGOSTO DE 1994

Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituída a Cédula de Produto Rural-CPR, representativa de promessa de
entrega de produtos rurais, com ou sem garantia cedularmente constituída.

Art. 2º Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações, inclusive
cooperativas.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.200, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Acresce e altera dispositivos da Lei n° 8.929, de 22 de
agosto de 1994, que institui a Cédula de Produto Rural,
e dá outras providênciasFaço saber que o Presidente da
República adotou a Medida Provisória nº 2.117-14, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

 " Art. 4º-A . Fica permitida a liquidação financeira da CPR de que trata esta Lei,
desde que observadas as seguintes condições:

 I - que seja explicitado, em seu corpo, os referenciais necessários à clara
identificação do preço ou do índice de preços a ser utilizado no resgate do título, a
instituição responsável por sua apuração ou divulgação, a praça ou o mercado de
formação do preço e o nome do índice;
 II - que os indicadores de preço de que trata o inciso anterior sejam apurados por
instituições idôneas e de credibilidade junto às partes contratantes, tenham
divulgação periódica, preferencialmente diária, e ampla divulgação ou facilidade de
acesso, de forma à estarem facilmente disponíveis para as partes contratantes;
 III - que seja caracterizada por seu nome, seguido da expressão financeira.

 § 1º A CPR com liquidação financeira é um título liquido e certo, exigível, na data
de seu vencimento, pelo resultado da multiplicação do preço, apurado segundo os
critérios previstos neste artigo, pela quantidade do produto especificado.

 § 2º Para cobrança da CPR com liquidação financeira, cabe ação, de execução por
quantia certa. " (NR)

 Art. 2º. O art. 12 da Lei n° 8.929, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

 " Art. 12. ................................................................................ ...............................
.........................................................................................................................................

§ 3º Para efeito de registro em cartório a cobrança de emolumentos e custas das CPR
será regida de acordo com as normas aplicáveis à Cédula de Crédito Rural. " (NR)

 Art. 3º. Fica autorizada a equalização de taxas de juros de financiamentos concedidos pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para modernização da frota de
tratores agrícolas e implementos associados, colheitadeiras e aquisição de equipamentos para preparo,
secagem e beneficiamento de café, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo.
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.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis e dá
outras providências, e altera as Leis ns. 8.036, de 11 de
maio de 1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994.

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a
regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e
contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de
falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para implementar
os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no regulamento.

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir indicado,
designados por seus respectivos titulares:

I - Ministério da Fazenda:
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 3º O Refis não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas pelo

poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime
especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.
§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a data da

formalização do pedido de ingresso no Refis.
§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica, na

condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relativos
a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos termos da
legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1º de

março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP,
vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001.
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da cada mês,

sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês
imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;
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b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao
regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades
comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.
§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas serão

considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso IV

do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos respectivos débitos,
implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao encerramento
do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem
assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação.

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios,
inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as
normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou contribuição
incluído no âmbito do Refis;

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social
sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita Federal até 31
de outubro de 1999.

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado mediante a
aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 15%
(quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 da Lei
nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições administradas
pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao limite estabelecido
no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
...................................................................................................................................................................

Art. 5º A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses,
mediante ato do Comitê Gestor:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput do
art. 3º;

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os
com vencimento após 29 de fevereiro de 2000;

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a
tributo ou contribuição abrangidos pelo Refis e não incluídos na confissão a que se refere o inciso I
do caput do art. 3º, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência do
lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;

IV - compensação ou utilização indevida de créditos, prejuízo fiscal ou base de cálculo
negativa referidos nos §§ 7º e 8º do art. 2º;

V - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica;
VI - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de

1992;
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VII - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante, mediante
simulação de ato;

VIII - declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos
termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 1996;

IX - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa
jurídica, relativa ao débito referido no § 6º do art. 2º e não incluído no Refis, salvo se integralmente
pago no prazo de trinta dias, contado da ciência da referida decisão;

X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, nos casos de determinação da base de cálculo
do imposto de renda por critério diferente do da receita bruta;

XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de
receita bruta por nove meses consecutivos.

§ 1º A exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da totalidade
do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-
se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época
da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 2º A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a partir
do mês subseqüente àquele em que for cientificado o contribuinte.

§ 3º Na hipótese do inciso III, e observado o disposto no § 2º, a exclusão dar-se-á, na data
da decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando houver sido contestado o
lançamento.

Art. 6º O art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

...................................................................................................................................................................

Art. 15. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts.
1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e no art. 95 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes
estiver incluída no Refis, desde que a inclusão no referido Programa tenha ocorrido antes do
recebimento da denúncia criminal.

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também:
I - a programas de recuperação fiscal instituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e

pelos Municípios, que adotem, no que couber, normas estabelecidas nesta Lei;
II - aos parcelamentos referidos nos arts. 12 e 13.
§ 3º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica

relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e
contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento
antes do recebimento da denúncia criminal.

Art. 16. Na hipótese de novação ou repactuação de débitos de responsabilidade de pessoas
jurídicas optantes pelo Refis ou pelo parcelamento alternativo a que se refere o art. 12, a recuperação
de créditos anteriormente deduzidos como perda, até 31 de dezembro de 1999, será, para fins do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.430, de 1996, computada na determinação do lucro real e da base de
cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II do
art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, à medida do efetivo recebimento, na forma a ser estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos vinculados ao Programa de
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - Recoop, instituído pela Medida
Provisória nº 1.961-20, de 2 de março de 2000, ainda que a pessoa jurídica devedora não seja optante
por qualquer das formas de parcelamento referida no caput.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


